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CONTRATO NO 1 50/2021
PROCESSO N' 1 2339/2021
Dispensa de Licitação

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE (Confecção de EPI's, camisas e
calças para servidores da área de serviços
urbanos). QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE CONCEIÇAO DA BARRA E A Empresa
PROSSEG TEXTIL COMERCIAL EIRELI, NA FORMA
ABAIXO

O Município de Conceição da Barra:, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF na. 27.1 74.077/0001 -34 com Sede na Praça Prefeito José Luiz da Costa. s/n. Centro
Conceição da Barra/ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sro. WALYSON JOSE
SANTOS VASCONCELOS, portador do CPF-MF n' 089.752.507-84 e RG 12.892.223-04 SSP
BA. residente na Rodovia Bento Daher, S/N', Distrito de ltaúnas, Conceição da Barra ES. CEP
29.968-000, adiante denominado Contratante, e a Empresa PROSSEG TEXTIL COMERCIAL
EIRELI pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ-MF sob o n' 05.540.332/0001-82
com sede Avenida Vitória, n' 1.236, Bairro: Centro, Linhares-ES. CEP: 29.900-084, ajustam o
presente CONTRATO de Confecção de EPI's, camisas e calças para servidores da área de
Serviços Urbanos. nos termos da Lei Federal n' 8.666/93, especialmente o art. 24. 11, bem

de acordo com o Processo n' 12339/2021, parte integrante deste instrumentocomo
independente de transcrição, ficando

integ unte
porém, ressalvadas como não transcritas as condições

deste CONTRATO, que se regerá pelasnela estipuladas que contrariem as disposições
Cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1.1- 0 objeto do presente Contrato se refere à contratação da empresa especializada em
Confecção de EPI's com fornecimento de camisas e calças para serem utilizados pelos
servidores que atuam na área de serviços urbanos da Secretaria Municipal de Infraestrutura
neste Município de Conceição da Barra-ES. conforme as quantidades e especificações
constantes no Anexo l

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
2.1 - As despesas decorrentes do presente serviço/aquisição correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária abaixo relacionada
20.04.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Transporte e Serviços Urbanos.
20.04.40 -- Gestão da Limpeza Pública
Classificação Funcional: 17.512.0014.2.0105
Natureza da despesa: 3.3 90.30.3
Recurso: 1 .530.0000

b CLÁUSULA TERCEIRA
DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO
3.1 0 presente contrato tem o valor Global de R$ 17.038,00 (Dezessete Mil Trinta e Oito
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3.1.1 - No preço estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de licenças, impostos
e taxas de qualquer natureza, salários, encargos sociais, seguro e outros que direta ou
indiretamente decorram do cumprimento do presente Contrato, não sendo permitida nenhuma
cobrança adicional
3.1 .2 - O município não se obriga a efetivar o pagamento na totalidade estimada no item 4.1
mas o valor que corresponda aos serviços efetivamente prestados e demonstrados através de
faturas devidamente aceitas pelo Município
3.1 .3 - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis
3.1.4 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal correspondente. devidamente aceita, cobrindo os serviços Já
efetivamente prestados

CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO DE iNiCiO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1 0 prazo para duração do contrato será de 9Q..INeyenlêl d as contados da data da
assinatura deste Termo Contratual

CLÁUSULA QUINTA
5.1 Compete a Contratada:
5.1 .1 Iniciar a entrega em até 48(quarenta e oito) horas contadas após o recebimento da Ordem
de Fornecimento
5.1.2 - Manter equipamentos de segurança obrigatórios (EPls), bem como uniformes, com
todas as obrigações trabalhistas necessárias
5.1 .3 - Todos os custos de manutenção serão por conta da Contratada
5.1.4 Pagar as multas e outras penalidades e infrações de lei e regulamentação cometidas
pelos motoristas sob sua responsabilidade
5.1 .5 - A contratada será responsável por deslocamentos
5.1.6 Permitir a fiscalização dos serviços pela secretaria responsável, inclusive sem prévia
comunicação
5.1.7 - A quantidade de pessoal contratado deverá ter a anuência da secretaria responsável
5.1 .8 Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante o Fornecimento
dos Materiais

5.2 - Compete à Contratante:
5.2.1 - Cumprir fielmente este Contrato
5.2.2 - Indicar um funcionário para fiscalizar e acompanhar a entrega
5.2.3 - Efetuar, no prazo, o pagamento pelos fornecimentos executados

CLÁUSULA SEXTA
DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1 - Durante a execução do Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades
a) - Advertência
b) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso
c) - Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contratos
d) - Suspensão para contratar com a Administração:
e) - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal
6.2 - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Contratada será advertida. devendo
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis

&
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a) - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três)
advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis. A Administração. porém, poderá considerar rescindido o Contrato
mesmo que só tenha ocorrido uma advertência
b) - As advertências. quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão
computadas para o fim previsto na letra "a" deste parágrafo
c) As adveRências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração. darão
ensejo à aplicação das penalidades das letras "b" e "e" do caput da Cláusula Sétima
6.3 As multas previstas nas letras "b" e "c" poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das penalidades previstas nas letras "d" e "e", do caput da Cláusula

a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador. e, não da
advertência, estando limitada a 10% (dez por cento). quando deverá ser rescindido o Contrato
e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração
entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão de atraso

Sétima

6.4 - A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução
do Contrato. para entender rescindido o Contrato
6.5 - As multas serão calculadas pelo total do Contrato, devidamente atuallzado nos termos
das cláusulas do ajuste
6.6 Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves para a Administração
poderá a Administração, além de rescindir o Contrato, aplicar uma das penalidades previstas
na cláusula Nona
6.7 - Se os danos restringirem se a Administração será aplicada a pena de suspensão pelo
prazo de. no máximo 02 (dois) anos
6.8 - Se puderem atingir a Administração Municipal. será aplicada a pena de Declaração de
nidoneidade
6.9 - A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pelo Prefeito Municipal
6.10 - Quando declarada a inidoneidade do Contrato, o Prefeito Municipal, fará publicar sua
decisão no Diário Oficial do Estado, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante toda a
Administração Pública Municipal
6.11 - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão
para contratar com a Administração pelo prazo máximo
6.12 - Poderão ser declarados inidõneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada
os licitantes que, em razão dos Contratos regidos pela Lei n' 8.666/93
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos
b) Tenham praticado ates ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação
c) - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos praticados

CLÁUSULA SETIMA
\ DAS PENALIDADES
J , 7.1 - A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer
3 procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer

indenização nos seguintes casos
a) - Inexecução total ou parcial do Contrato. ensejando as consequências contratuais e as
previstas em leia
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b) - O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e

c) Atraso injustificado no início da entregam
d) Recusa sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto
f) - Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superioresl
g) - O cometimento reiterado de faltas na execução. anotadas na forma do $ 1' do art. 67
da Lei no 8.666/93
h) - Quando o valor das multas aplicadas atingir 10% (dez por cento) do valor global
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida
i) - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pelo Prefeito Municipal de Conceição da Barra, exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato:
j) - A suspensão, por parte da Contratante acarretando modificações no valor inicial do
contrato, além do limite permitido no $ 1' do art. 65, da Lei n' 8.666/93 e suas alterações
posteriores
1) - a suspensão da sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna
ou guerra
m) o atraso superior a 90(noventa) dias dos pagamentos devidos pela Contratante, salvo em
caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra
n) - a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da
execução do Contrato
7.2 - A Contratada reconhece que, nos casos enumerados nas letras "a" a "l" desta cláusula
a Contratante poderá rescindi-lo unilateralmente. sem prejuízo das sanções contratuais e
legais que Ihe forem inerentes.
7.3 - A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o presente nos
ares. 79 e 80, da Lei n' 8.666/93

prazosazo

CLÁUSULA OITAVA
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - A fiscalização será feita pelo Contratante no local. através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os prazos e condições do presente
Contrato

8.2 -- A fiscalização referida no subitem anterior não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
contratada pela completa e perfeita entrega dos materiais
8.3 - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
9.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, com fulcro nos artigos 78, 79
80 da lei 8.666/93

F
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9.2 - A inexecução total ou parcial do presente termo de contrato N' 150/2021 enseja a sua
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, com fulcro
nos artigos 78. 79, 80 da lei 8.666/93

C LAUSULA DECIMA
INCIDENCIAS FISCAIS
lO.l - Os tributos (impostos. taxas, emolumentos. contribuições fiscais e para fiscais). que
sejam devidos em decorrência direta ou indireta deste instrumento contratual ou de sua
execução são de exclusiva responsabilidade do contribuinte. assim definido na norma tributária
sem direito a reembolso. O Município quando fonte detentora deve descontar e recolher, nos
prazos da lei, dos pagamentos que efetuar. os tributos a que esteja obrigada pela legislação

l0.2 -- A responsabilidade do Município e da contratada por perdas e danos será limitada aos
danos diretos de acordo com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, excluídos os lucros
e danos indiretos, ficando os danos diretos limitados a 1 00% do valor total contratual reajustado
11.3 -- As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos
resultantes de caso fortuito ou força maior, na forma do artigo 1 .058 do Código Civil Brasileiro,
caso em que qualquer das partes pode pleitear a rescisão contratual

viaente

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
RESPONSABILIDADE E FORÇA MAIOR
1 1 .1 Fica eleito o foro de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo. para dirimir qualquer
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Conceição da Barra, 23 de Novembro 2021
l\.

.3d.à,k ;.h;.."""-"
Prefeito Municipal
Contratante

PROSSEG TEXTIL COMERCIAL EIRELI
CNPJ-MF sob o n' 05.540.332/0001-82
Contratado

«.áàühü
Assbssbr Jurídico

Portaria ng iS9/2021 0A&ES 34.451

Fiscal do Contrato: lsaías Almeida dos Santos
Matrícula: 7480

Telefone: 27 9.9530-4682
E-mail: Souza barrense@yahoo.com.br

Cargo/Função: Gerente- Secretaria de Infraestrutura
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ANEXO ll

TERMO DE REFERENCIA
1 - CONTRATANTE

O Município de Concepção da Barra, pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/CGC sob o n
27.174.077/0001-34, com sede na Praça pref. José Luiz da Costa s/n, Centro, Concepção da Barra/ES
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. WALYSON JOSE SANTOS VASCONCELOS
brasileiro. casado, portador do RG n'12892223. residente nesta Cidade

2 - 0BJET0
Contratação / aquisição de EPI - Calças e Camisetas especificas para atender as demandas da PMCB
conforme especificações e condições deste Termo de Referência -- Anexo 01 , fornecimento o seguinte

ESPECIFICACOESSERAIS D0 0BJÇJQ
Item l Material Un. Marca l Modelo

1 .22 .OI .016ê-Í01

Média Qtde l Pr. Pr. Total
Consumo

o,ooo 140,0000 54,9000 l7.686.00
CALÇA EM MALHA HELANCA 100% POLIESTER. NA COR AZUL ROYAL COM DETALHES NA COR
AMARELO
GRAMATURA DE 250 G/M2: COM 02 BOLSOS NA FRENTE E OI BOLSO ATRÁS; COM CORDÃO
OE REGUE.AGEM NA CINTURA; COSTURA REBATIOA. SUPER REFORÇADA (MOOELO ANEXO)
A NUMERACAO SERÁ INFORMADA NA ORDEM DE FORNECIMENTO

Item Material Un. IMarca iModelo yédta Qtde IPr. Pr.TotalConsumo

Qtde Pr.
Unitário

Unitário

02 1-22-01-0210-2 UND o.ooo 11400000 35.9000 5026'00
CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA FRIA 67% POLIESTER 33% VISCOSE
Camiseta confeccionada em malha fria 67% poliester 33% viscose - Com gramatura de 160/m2, manga
longa com ribana com largura de 3cml - Gola do tipo careca com ribana; - Modelo masculino/femininos

Na cor amarela e detalhes na cor azul e na gola e manga. - Os tamanhos serão informados na ordem
de fornecimento

Item Imaterial Un. IMarca IModelo IMédia Qtde Pr. IPr.Total

1 .22.01 .021 0-2 1 UND l

Un Marca Modelo Média Qtde
Consumo

Pr
U nitá rio

03 1 .22.01 .021 9-6 4.326.00

Camiseta confeccionada em malha fria 67% poliester 33% viscose; com gramatura de 160g/m:
manaa curta com ribana com largura de 3cm

Valor Total R$ 17.038,00 (Dezessete Mil Trinta e Oito Reais

o.ooo 1 40,0000 30,9000

3. JUSTIFICATIVA
O uso dos EPI's - Calças e Camisetas específicas é fundamental para garantir a saúde e a
prQteção do trabalhador. evitando consequências negativas em casos de acidentes de trabalho
e problemas jurídicos para a PMCB, bem como, é usado para garantir que o profissional não
será exposto a doenças ocupacionais, que podem comprometer a capacidade de trabalho e de
vida dos profissionais
Os itens listados acima é importante para proteger os funcionários individualmente, reduzindo
qualquer tipo de ameaça ou riscoA
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente trabalho tem por objetivo analisar como vem sendo tratada, na doutrina e na
jurisprudência. a hipótese de contratação direta tratada no inciso Xlll do artigo 24 da Lel Federal
xrf 8.666/93

À)acGaliãllÕl©#!#@ía Contrato NO 150/202í Página 6 de 7Asse\gbrluridico PREFEITURA MUNICIPAL oc coNCEpÇÃo OA BARBA - cs
!:lllill'l!?;wt: "-" ""-" ,...'===':!â;HB#íl Bu:ií:?.m:F;i i,ri"" - " "-: " "' ".



PREFEITURA IÇIUNICll'.AL DI CONCElçAO l)A BARR.4
ESTAI)o 1)o ESI'lliITo SANTO

t. l(' !'l',\ ç.Ào }: (' o\'i' }{. \'!' os

5. PROPOSTA DE PREÇOS
5.1 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada
em primeiro lugar a proposta que apresentar O MENOR PREÇO, satisfazendo a todas as
exigências DE SERVIÇOS apresentadas no Termo de Referência e do Edital
5.2 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos necessãnos
à prestação do serviço

6. PAGAMENTO E PRAZO CONTRATUAL
6.1 Realizado a entrega dos materiais Requerido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura
a Empresa vencedora procederá a abertura de processo de solicitação de pagamento no Setor
de Protocolo deste Município. encaminhando a Nota Fiscal a ser paga, sendo encaminhado
para a Secretaria Municipal de Infraestrutura. Obras, Transporte e Serviços Urbanos
6.2 A Nota Fiscal será atestada pelo Fiscal do Contrato, o que comprovará que o serviço foi
realizado conforme destacado no documento legal
6.3 A PMCB terá o prazo de lO (dez dias) diaEE
Protocolada Dela Emoresa vencedora na PMCB. mediante ordem bancária creditada em conta
correnterr

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 . Com fundamento no artigo 7' da Lei n. l0.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais
combinações legais, a licitante que
7.1 .1 . Não assinar o contrato. quando convocado no prazo de validade de sua proposta
7.1 .2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
7.1.3. Apresentar documentação falsa
7.1.4. Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto deste Pregão;
7.1 .5. Falhar ou fraudar na execução do contrato
7.1.6. Não mantiver a proposta
7.1.7. Comportar-se de modo inidõneo
7.1 .8. Fizer declaração falsa
7.1 .9. Cometer fraude fiscal
7.2. Além da sanção prevista no item anterior. a PMCB poderá aplicar à Contratada as seguintes
penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato
7.2. 1 . Advertência
7.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso
na entrega/prestação dos serviços;
7.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em
retirar a Nota de Empenho ou Assinatura do Termo de Contrato
7.2.4. Multa de 10% , aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da contratada
7.2.5. Multa de 0,5% ao dia. aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste Edital e seus Anexos
7.3. As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa
10- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1 - A execução do Serviço/Contrato será acompanhada pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura nos termos do art. 67 da Lei n' 8.666/93. na pessoa do Sro lsaias Almeida dos
Santos Matrícula: 7480. sendo este também o Fiscal do Contrato. que deverá atestar a
execução do objeto contratado, observadas às disposições deste Contrato, sem o que não será
.permitido qualquer pagamentos
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